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PORTARIA N® 036/2.006

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

de PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
ANGELIN dos santos BARALDI, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 7® da Lei Municipal n'^ 679, de 25 de setembro de 2.001,
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Primavera do Leste e Resolução n° 008, de 04 de Julho de 2.005;

RESOLVE:

Art. 1®. Conceder ao servidor SÉRGIO LUIZ

KLIMIUK, ocupante do cargo comissionado de TÉCNICO EM
CONTABILIDADE, 15% (quinze por cento) do vencimento base a
título de função gratificada, nos meses de abril e maio de 2.006.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua pubhcação no mural da Câmara Municipal, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Portana n'' 033/2.006.

Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.

Primavera do de abril de 2.006.

AN' NTOS BARALDI

residente
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